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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

I. Enquadramento

1. A TUB - Empresa de Transportes Urbanos de Braga, E.M., tem como objeto social a prestação
do serviço público de transporte coletivo de passageiros no concelho de Braga, bem como a
gestão integrada da mobilidade, dos equipamentos e atividades que, a cada momento, lhe
estejam afetos;

2. A TUB rege-se pela Lei n.º 50/2012, de 18 de agosto, que estabeleceu o regime jurídico da
atividade empresarial local e das participações locais;

3. Nos termos dos Estatutos da TUB - Empresa de Transportes de Braga, E.M., compete ao
Conselho de Administração propor ao Município de Braga a aprovação dos preços e tarifas a
praticar no exercício a que respeitem;

4. Neste âmbito, a TUB remeteu à Câmara Municipal o Tarifário para 2026;

5. Nos termos do artigo n.º 19 dos Estatutos da TUB, na gestão da empresa ter-se-á em conta,
nomeadamente, “a prática de tarifas e preços que permitam o equilíbrio da exploração”.

II. Exposição e motivos

6. A TUB propõe, para o ano de 2026, uma redução transversal de 14% em todos os títulos de
transporte de carregamento mensal, mantendo-se a gratuitidade dos passes de estudante que
abrangem todos os alunos do ensino universitário e dos jovens até aos 23 anos;

7. A proposta prevê que o novo tarifário entre em vigor em 1 de março de 2026;

8. Paralelamente, será implementado um reforço significativo da oferta, decorrente da entrada em
operação de 38 novas viaturas elétricas, que permitirão:

 lançar e implementar novas linhas;a)
 reforçar frequências em várias linhas urbanas com maior procura e elevado índice de utilizaçãob)

(passageiros por quilómetros percorridos).
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9. Esta medida de redução tarifaria, associada ao reforço da oferta, representa não apenas um
apoio direto às famílias num contexto de incerteza económica, mas também um incentivo
estruturante para a promoção de uma mobilidade mais sustentável, contribuindo para aumentar a
competitividade e atividade do transporte público no concelho de Braga;

10. O esforço de melhoria do sistema de mobilidade municipal tem vindo a ser consolidado
através de:

 aperfeiçoamento do zonamento e do tarifário;a)
 criação de novas linhas;b)
 reforço e regularização de frequências;c)
 melhoria da promoção e comunicação;d)
 aumento dos canais de venda e distribuição;e)
 renovação progressiva da frota.f)

11. Este conjunto de medidas concorre para um serviço mais robusto, eficiente e adequado às
necessidades dos cidadãos;

12. Para além do impacto imediato na acessibilidade económica ao transporte público, esta
redução tarifária enquadra-se também num plano estratégico mais amplo que tem sido discutido
publicamente, nomeadamente o objetivo político de, a médio prazo, alcançar a isenção total do
pagamento do transporte público no concelho de Braga. A presente redução de 14% representa,
assim, um passo progressivo e sustentado nesse sentido, permitindo avaliar impactos, consolidar
a procura, reforçar a oferta e garantir que qualquer evolução futura se baseie em critérios de
viabilidade financeira e operacional da TUB;

13. Ao articular esta redução com o reforço da frota, da oferta e da qualidade do serviço, cria-se
um ambiente favorável à transição gradual para um modelo mais acessível e inclusivo,
assegurando simultaneamente que a empresa mantém condições de equilíbrio económico e de
eficiência na gestão do sistema de mobilidade municipal.

III. Proposta

Face ao exposto, e ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 21.º, n.os 1 e 3, alínea d), da
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e do artigo 33.º, n.º 1, alínea e), do Anexo I da Lei n.º 75
/2013, de 12 de setembro, propõe-se que a Câmara Municipal de Braga delibere:

1. Aprovar o Tarifário da TUB para 2026, nos termos constantes do documento anexo;

2. Determinar que o referido tarifário entra em vigor no dia 1 de março de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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